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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 130/2020

PROAD Nº 24481/2020  
Requerente:  Exma. Juíza Keethlen Fontes Maranhão (Titular de
Chapadão do Sul).
Assunto: Autorização para residir fora – parecer favorável. 
Autoridade requerida: Tribunal Pleno.

O  Egrégio  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  24ª
Região,  na  11ª  Sessão  Administrativa  Extraordinária
(TELEPRESENCIAL), realizada em 18 de novembro de 2020, sob a
Presidência  do  Desembargador  Nicanor  de  Araújo  Lima,  com  a
presença  dos  Desembargadores  Amaury  Rodrigues  Pinto  Junior
(Vice-Presidente), André Luís Moraes de Oliveira, João de Deus
Gomes de Souza, Marcio Vasques Thibau de Almeida e Nery Sá e
Silva de Azambuja, bem como com a presença do representante do
Ministério Público do Trabalho da 24ª Região, Procurador Jonas
Ratier  Moreno,  ausente,  por  motivo  justificado,  o
Desembargador Francisco das C. Lima Filho,

DECIDIU, por unanimidade, autorizar a Juíza Keethlen
Fontes Maranhão a residir fora da circunscrição de exercício
da jurisdição, por atendidos os pressupostos legais.
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NICANOR DE ARAÚJO LIMA
Desembargador Presidente
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